
 

 Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
REQUERIMENTO Nº 208/22  
 
CONSIDERANDO que, é notório o crescimento da região norte de Votorantim, com inúmeras 
construções de casas, apartamentos e, consequentemente, o aumento de moradores e movimentação no 
trânsito desse local; 
 
CONSIDERANDO que, muitas ruas de bairros da referida região necessitam de adequações para 
organizar melhor o grande fluxo de veículos que transitam diariamente por esses locais; 
 
CONSIDERANDO que, este Vereador foi procurado por moradores do bairro Parque Bela Vista, os 
quais nos apresentaram um questionamento referente ao cruzamento das Ruas: Luiz Peinado e Emílio 
Terciani, em frente da Vidraçaria Votorantim; 
 
CONSIDERANDO que, na visão dos moradores, o local se tornou muito perigoso, haja vista que, 
motoristas e motociclistas não respeitam o fluxo do trânsito, e, rotineiramente acabam acontecendo 
acidentes nesse cruzamento; e, 
 
CONSIDERANDO que, este Vereador esteve no local, e, por alguns minutos pode acompanhar a 
movimentação do trânsito, constatando, de fato, as inúmeras situações de riscos de acidentes envolvendo 
carros, motos e caminhões. 
 
Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que se oficie à 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que nos informe o seguinte:  
 
a) A Administração Municipal tem conhecimento do problema de insegurança no trânsito, no 

cruzamento das Ruas Luiz Peinado e Emílio Terciani, em frente da Vidraçaria Votorantim, no bairro 
Parque Bela Vista? 
 

b) Em caso positivo, existe projeto do setor de trânsito para adequar o fluxo de veículos nesse local, 
proporcionando maior segurança no trânsito?  
 

c) Em caso negativo, a Prefeitura poderia, através dos setores competentes, instalar uma espécie de 
“ilha” em forma de círculo com obstáculos (do tipo rotatória), para que os veículos não cruzem, 
inadvertidamente, a frente de outro veículo? 

 
Que do deliberado se dê ciência aos órgãos de imprensa, abaixo relacionados: 
 
 TV Votorantim; 
 Jornais: “Folha de Votorantim”, “Gazeta de Votorantim”, “Diário de Sorocaba” e “Cruzeiro 

do Sul”; 
 Departamento de jornalismo das rádios: Cantate FM, em Votorantim, Nova Tropical FM, 

Band FM, em Sorocaba, Cruzeiro do Sul FM, em Sorocaba e Jovem Pan, em Sorocaba; 
 Site “cidadedevotorantim.com.br”, na pessoa do Sr. Irineu Oliveira; e, 
 Blog “noticiasvotorantim”, da jornalista Luciana Lopez, 

 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 23 de agosto de 2022. 
 
 

ROGÉRIO DE LIMA 
Vereador 


